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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2019- PMLS 
Objeto: Aquisição de equipamentos (cadeira de rodas e cadeira de banho) para 
atender a demanda da secretaria municipal de saúde, exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 05/07/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de junho de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de reagentes e insumos para o 
laboratório da secretaria municipal de saúde do município de laranjeiras do sul. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Devido as alterações do edital, fica prorrogada a abertura do certame para o dia 
08 de julho de 2019, às 08h15min. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 18 de junho de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 046/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MUDAS DE 
PLANTAS PARA ORNAMENTAÇÃO DO QUADRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MARIA EDIA ERUSTES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ADUBO QUÍMICO 04.14.08  HERINGER HERINGER SC 100,00 85,00 8.500,00 
1 2 FLORES DIVERSAS   VERDE SUL VERDE SUL CX 1.000,00 14,50 14.500,00 
1 3 ADUBO ORGÂNICO 

MINERAL 40KG   
TERRA FERTIL TERRA 

FERTIL 
SC 100,00 70,00 7.000,00 

1 4 MUDAS FRUTÍFERAS 
DIVERSAS   

VERDE SUL VERDE SUL UN 500,00 18,00 9.000,00 

1 5 CALCÁRIO DOLOMÍTICO 
50KG   

SOLO BRANCO SOLO 
BRANCO 

SC 100,00 20,00 2.000,00 

1 6 ADUBO ORGÂNICO 40KG   TERRA FERTIL TERRA 
FERTIL 

SC 100,00 30,00 3.000,00 

1 7 ÁRVORES ORNAMENTAIS 
DIV. ESPÉCIES   

VERDE SUL VERDE SUL UN 500,00 25,00 12.500,00 

TOTAL 56.500,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO N.º 062/2019 
  

 

SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo nos 
Setores da Administração 
Pública Municipal. 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais especialmente as conferidas no Artigo 90 Inciso V da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

DECRETA. 
 

Artigo 1.º - Estabelece Ponto Facultativo no dia 21 de junho de 2019, dia que sucede o 
Feriado do dia 20 de junho de 2019, Corpus Christi.    

  
Artigo 2.º - Não haverá expediente nos setores da Administração Pública Municipal. 
Salvo os serviços considerados essenciais, que serão determinados pelo Departamento 
de Administração para que não haja prejuízo à população.  
 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 18 de junho de 2019. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO N.º 063/2019 
 

Sumula: Comissão 
encarregada da fiscalização e do 
acompanhamento da aplicação do 
material fresado. 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA 
Artigo 1.º - Fica nomeada a Comissão encarregada da fiscalização e do 
acompanhamento da aplicação do material, e responsável para encaminhar ao DER/PR 
relatórios fotográficos do material aplicado, a fim de supervisionar o atendimento ao 
interesse social previsto na clausula quarta do termo de doação de bens e móveis 
inservíveis e/ou desnecessários nº 017/2019, com a seguinte composição: 

 

ADRIELI APARECIDA SHULTZ - Secretaria Municipal de Administração 

HEINZ NICHOLSON SVARTZ – Diretor de Departamento de Obras e Viação 

PAULO AUGUSTO MIERJAM – Técnico Agrícola  

 

Artigo 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 18 de junho de 
2019. 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 089, DE 30 DE MAIO DE 2019. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2019 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1196/2018, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2019, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 129.851,11 (cento 
e vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta e um reais e onze centavos), conforme relatório de 
alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações por suplementação, excesso de arrecadação, superávit 
financeiro e remanejamento das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%); 
860 – Readequação de Estradas Rurais; 
871 – Repasse MAPA 872198/2018 Equipamentos; 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 001/2019 de 02/01/2019, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de maio de 2019. 

 
Municipio de Nova Laranjeiras - 2019 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 3790 - Decreto nº 89/2019 de 30/05/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 3480 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1196 2018

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,0090.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 90.000,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 30.000,0030.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,002.547,79Suplementar
Excesso de Arrecadação 2.547,790,00Suplementar
Superávit Financeiro 0,007.303,32Suplementar
Superávit Financeiro 7.303,320,00Suplementar

Despesa

03
03.002

04.128.0003.2014 
3.1.90.11.00.00

600 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03
03.002

04.128.0003.2014 
3.3.90.39.00.00

640 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04
04.001

04.123.0004.2018 
4.4.90.93.00.00

926 00860 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
SECRETARIA DE FINANÇAS 7.303,32Acréscimo

Abertura
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04
04.001

04.123.0004.2018 
4.4.90.93.00.00

926 00860 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
SECRETARIA DE FINANÇAS 2.463,90Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04
04.001

04.123.0004.2018 
4.4.90.93.00.00

924 00871 REPASSE MAPA 872198/2018 EQUIPAMENTOS
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE
SECRETARIA DE FINANÇAS 83,89Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2074 
3.1.90.11.00.00

3770 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 35.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2074 
3.1.90.11.00.00

3780 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2074 
3.3.90.30.00.00

3810 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2074 
3.3.90.34.00.00

3850 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 55.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2019 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:2 

09
09.001

10.302.0008.2073 
3.3.72.39.00.00

3940 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.605.0011.2097 
3.3.90.30.00.00

4990 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 30.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.001

20.605.0011.2097 
3.3.90.32.00.00

5000 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
AÇÕES A EXPANSÃO DA PRODUÇÃO
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 30.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superávit Financeiro
Superávit Financeiro

90.000,00
0,00
0,00

30.000,00
30.000,00
2.547,79

0,00
7.303,32

0,00

0,00
90.000,00
90.000,00
30.000,00
30.000,00

0,00
2.547,79 

0,00
7.303,32 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2019-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que real izará às 09:00 horas do dia 05 de Julho de 2019 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 36/2019-
PMNL, cujo objeto é a aquis ição de concreto usinado e tubos de concreto 
celular (galer ias),  para atender a demanda do munic ípio .  O edita l  e seus 
anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço 
supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do e-mail :  
l ic itacao@novalaranje iras .pr .gov.br e www.novalaranjeiras .pr .gov.br.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  18 de Junho de 2019.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 

 
DECRETO N° 47/2019 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2.019, no valor de R$ 
99.692,53 (Noventa e nove mil seiscentos e noventa e dois reais e 
cinquenta e três centavos) e dá outras providências. 

   
   

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
amparado na Lei Municipal nº811/2018, resolve: 
 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2019, o 
valor R$ 99.692,53 (Noventa e nove mil seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta e três centavos), a 
título de Crédito Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral. 
 
Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar, 
destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações orçamentárias constantes do relatório em 
anexo em contas denominadas “acréscimo”. 
 
Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação das contas de despesas constantes no relatório em 
anexo, denominadas por “anulação”. 
 
Art. 4º: Para cobertura do crédito a ser aberto, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro 
de Recursos Vinculados apurado no exercício anterior, conforme previsto no inciso I do § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (fonte 497). 
 
Art. 5º: Para cobertura do crédito a ser aberto também serão utilizados recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de Recursos Vinculados apurado no exercício vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 1494) 
 
Art. 6º: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 06 de junho de 2019. 
 
 
 
 

 

Município de Foz do Jordão - 2019
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática
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Lei/Ato nº 525 - Decreto nº 47/2019 de 06/06/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 499 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 811 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,0027.850,00Remanejamento
Anulação de Dotações 27.850,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 68.710,0368.710,03Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,002.632,50Suplementar
Excesso de Arrecadação 2.632,500,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,00500,00Suplementar
Superáv it Financeiro 500,000,00Suplementar

Despesa
02

02.004
04.121.0002.2004

3.3.90.35.00.00
310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

SERVIÇOS DE CONSULTORIA
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
EXECUTIVO MUNICIPAL 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.004

04.121.0002.2004
3.3.90.39.00.00

320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
EXECUTIVO MUNICIPAL 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.122.0002.2009
3.3.90.40.00.00

510 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 15.068,33Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.123.0002.2012
3.3.90.30.00.00

610 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, ARRECADAÇÃO E 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, ARRECAÇÃO E 
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.004

04.123.0002.2013
3.3.90.30.00.00

720 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.004

04.123.0002.2013
3.3.90.39.00.00

760 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA DE FINANÇAS 1.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.004

04.123.0002.2013
3.3.90.39.00.00

770 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS GERAIS
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.364.0003.2022
3.1.90.11.00.00

1980 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
SETOR DE ENSINO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.364.0003.2022
3.3.90.30.00.00

2010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
SETOR DE ENSINO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.003

12.364.0003.2022
3.3.90.30.00.00

2010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
SETOR DE ENSINO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2032
3.3.90.30.00.00

2505 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO
PSB - PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 2.632,50Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2032
3.3.90.36.00.00

2520 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
PSB - PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 1.867,70Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2032
3.3.90.39.00.00

2540 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PSB - PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 7.660,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.1.90.11.00.00

2710 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 13.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.14.00.00

2800 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 4.700,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.30.00.00

2830 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 13.150,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.32.00.00

2870 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 200,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.34.00.00

2880 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 150,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.34.00.00

2880 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 39.441,70Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.36.00.00

2900 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 6.220,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.39.00.00

2920 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 4.700,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.39.00.00

2920 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 24.480,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.303.0004.2034
3.3.90.32.00.00

3110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 3.200,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.303.0004.2034
3.3.90.39.00.00

3140 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 2.214,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.304.0004.2039
3.3.90.30.00.00

3180 00497 Vigilância em Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 500,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.1047
4.4.90.52.00.00

3780 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS - SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 15.068,33Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.003

15.451.0012.2060
3.3.90.36.00.00

4470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E ENGENHARIA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 5.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

27.850,00
0,00
0,00

68.710,03
68.710,03
2.632,50

0,00
500,00

0,00

0,00
27.850,00
27.850,00
68.710,03
68.710,03

0,00
2.632,50

0,00
500,00

#
#
#

#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
 

O Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, através do Departamento de 
Licitações e Formalização de Contratos do Município de Pinhão, devidamente 
autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 

PROCESSO N.º: 011/2019 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por item. 

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá partir das 14h00 do dia 
12/07/2019. 

ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 14h00 do 
dia 12/07/2019, após o encerramento do credenciamento. 

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações e Contratos, sito á Avenida Sebastião de 
Camargo Ribas, 2301 – Bonsucesso, Guarapuava – PR. CEP: 85055000. Telefone (42) 
3624-6310, de segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00. 

EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<http://transparenciaconsorcio.guarapuava.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes
> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 

 

Guarapuava, 18 de Junho de 2019. 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente do  

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão. 
 

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 118/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: PEDRO EROS GOES 
DATA INICIO: 15 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 15 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ERALDO JOSE DE CAMARGO 
DATA INICIO: 16 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 16 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JEFERSON MIKEL RAMOS BUENO 
DATA INICIO: 17 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 17 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PONTA GROSSA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 19905 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JORGE MONTEIRO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 17 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 17 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PONTA GROSSA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 19905 

 

 

 
 
 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: NEI LIMA DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 17 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 17 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: NEILOR DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 17 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 17 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DARLAN FERREIRA DA ROSA 
DATA INICIO: 17 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 17 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: SELMO CALDAS DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 17 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 17 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: CARLOS ANDRÉ MARON 
DATA INICIO: 17 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 17 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 

 

 

 
 
 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 
 
 
 

Pinhão, 17 de junho de 2019. 
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Concessão de Diária n.º 119/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: ERALDO JOSÉ DE CAMARGO 
DATA INICIO: 17 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 17 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ANTONIO ASSIS REPCZUK 
DATA INICIO: 18 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 18 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DEMILSON BRAZ 
DATA INICIO: 18 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 18 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ILDO IWASENKO 
DATA INICIO: 18 DE JUNHO DE 2019 
DATA FIM: 18 DE JUNHO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 

 

 

 
 
 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 
 
 
 

Pinhão, 17 de junho de 2019. 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(PRESENCIAL) N.º 034/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 19/06/2019 ATÉ 
09/07/2019. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
09/07/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
09/07/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 183/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 18 DE JUNHO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 023/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 11, inciso III, do Decreto 
Municipal nº 122/2014, de 19 de setembro de 2014, torna público o Registro de Preços, referente à Ata 
acima enumerada, assinada em 18 de junho de 2019, com validade de 12 meses, de acordo com a 
homologação datada do dia 17/06/2018, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: ANDRADE E PIMENTEL LTDA CNPJ Nº 04.420.804/0001-09 
ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO DO ITEM VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

005 12,00 MÊS 

LINK DE INTERNET FIBRA ÓPTICA E REDE PARA 
TRANSPORTE DE DADOS, CONECTIVIDADE E 
INTERCOMUNICAÇÃO DOS DEPARTAMENTOS E 
SUAS DEPENDÊNCIAS DESSE MUNICÍPIO. O LINK 
DEVERÁ SER INSTALADO NO PRÉDIO DA 
PREFEITURA NA SALA DE TI (DATACENTER), O 
LINK DEVERÁ SER DEDICADO COM GARANTIA 
DE ENTREGA DE BANDA DE 100% DA 
VELOCIDADE CONTRATADA E DE ACESSO 
EXCLUSIVO DO CONTRATANTE SEM NENHUM 
TIPO DE COMPARTILHAMENTO COM OUTROS 
CLIENTES, O LINK DEVERA TER CONEXÃO 
DIRETA COM OS PTT DE CURITIBA, MARINGÁ OU 
LONDRINA, A VELOCIDADE MÍNIMA PARA O LINK 
SERÁ DE 40MBPS DE UPLOAD E 40MBPS DE 
DOWNLOAD, O LINK DEVERÁ SER SIMÉTRICO E 
DISPONÍVEL 24 HORAS POR DIAS, 7 DIAS POR 
SEMANA A PARTIR DE SUA ATIVAÇÃO ATÉ O FIM 
DO CONTRATO. A TAXA DE TRANSMISSÃO 
DEVERÁ SEMPRE ESTAR DISPONÍVEL NA 
TOTALIDADE DO FLUXO CONTRATADO E NÃO 
DEVE INCLUIR A TAXA DE OVERHEAD DE 
PROTOCOLOS ATÉ A CAMADA 2 DO MODELO 
OSI. O SUPORTE PARA MANUTENÇÃO DO LINK 
DEVERÁ SER PRESTADO 24 HORAS POR DIA, 
TODOS OS DIAS DA SEMANA, PARA GARANTIR A 
DISPONIBILIDADE SUPERIOR A 99% DO TEMPO 
DE USO. O PROVEDOR CONTRATADO DEVERÁ 
FORNECER AO MENOS UM IP VALIDO E FIXO NA 
INTERNET, SEM NENHUM TIPO DE TRANSLAÇÃO 
DE ENDEREÇO (NAT). A INTERLIGAÇÃO DEVE 
SER EM CONEXÃO PERMANENTE, DEDICADA E 
EXCLUSIVA, DESDE AS DEPENDÊNCIAS DA 
PREFEITURA ATÉ A CONEXÃO À 
INFRAESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO DA 
CONTRATADA, OBEDECENDO ÀS 
RECOMENDAÇÕES ELABORADAS PELA 
ELECTRONIC INDUSTRIES. ESTADO DO PARANÁ, 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DIRETORIA DE TECNOLOGIA 
EM INFORMAÇÃO 
ALLIANCE/TELECOMUNICATIONS 
INDUSTRYASSOCIATION EIA/TIA E PELA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 

2.300,00 27.600,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TÉCNICAS (ABNT) PARA PROVIMENTO DE 
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET (INTERNET 
SERVICE PROVIDERS) E DEMAIS NORMAS, 
QUANDO COUBER, NÃO SERÁ ACEITO NENHUM 
TIPO DE INTERCONEXÃO VIA RADIO, VIA CABO 
DE COBRE OU QUALQUER OUTRA TECNOLOGIA 
QUE NÃO FIBRA OPTICA COM TERMINAÇÃO 
CONECTORIZADA E ORGANIZADA COM DIO, A 
CONVERSÃO PARA ENTREGA DE LINK DEVERÁ 
SER FEITA ATRAVÉS DO CONVERSOR OPTICO 
PARA METÁLICO. NÃO SERÁ ACEITA NENHUM 
TIPO DE CONEXÃO VIA RÁDIO ENTRE O PTT DE 
INTERNET E O CLIENTE, TODA A CONEXÃO 
DEVERÁ SER FEITA POR FIBRA OPTICA, OU SEJA 
A CONEXÃO DEVERÁ SER PROVIDA TODA ELA 
POR MEIO DE FIBRA OPTICA. APÓS A 
IMPLANTAÇÃO DO LINK, SOLICITAÇÕES DE 
INSTALAÇÃO, RETIRADA E ALTERAÇÃO DE 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS JÁ EXISTENTES, 
INCLUINDO AS CONFIGURAÇÕES EM 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS 
DECORRENTES DESSAS MUDANÇAS, DAR-SE-
ÃO ATRAVÉS DE SOLICITAÇÕES FORMAIS POR 
PARTE DO CONTRATANTE, SENDO QUE ESTAS 
SOLICITAÇÕES DEVERÃO SER EXECUTADAS 
PELA CONTRATADA EM, NO MÁXIMO, 30 (TRINTA) 
DIAS. TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA O FUNCIONAMENTO DO LINK TERÃO DE 
SER FORNECIDOS PELO PROVEDOR DE ACESSO 
CONTRATADO. A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ INSTALAR E TESTAR O PONTO 
CENTRAL. A ATIVAÇÃO DO MESMO PARA FINS 
DE CONTRATO SOMENTE SERÁ EFETIVADA A 
PARTIR DO MOMENTO QUE PREFEITURA EMITIR 
A ORDEM DE ATIVAÇÃO DO MESMO. E ESTA 
ATIVAÇÃO DEVERÁ SER EXECUTADA EM PRAZO 
MÁXIMO DE 24HS. DA QUALIDADE DOS 
SERVIÇOS: 
• O SERVIÇO PRESTADO DEVERÁ TER SUA 
QUALIDADE MEDIDA MENSALMENTE, PARA FINS 
DE PAGAMENTO, POR MEIO DOS SEGUINTES 
CRITÉRIOS: 
• DISPONIBILIDADE DO LINK DE COMUNICAÇÃO 
DE DADOS CONFORME CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS;  
• LATÊNCIA, TEMPO DE RESPOSTA, TAXA DE 
ERRO E PERDA DE PACOTES, DE ACORDO COM 
CRITÉRIOS ESTABELECIDOS.  
• DISPONIBILIDADE DA CENTRAL DE 
ATENDIMENTO CONFORME PERÍODOS E 
HORÁRIOS EXIGIDOS;  
• AGILIDADE, CORTESIA E PRESTEZA NO 
ATENDIMENTO DO SUPORTE TÉCNICO;  
• EFICIÊNCIA DAS SOLUÇÕES DEFINITIVAS 
APRESENTADAS;  
• NENHUMA PENALIDADE APLICADA À 
CONTRATADA NO PERÍODO;  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

• ATENDIMENTO ÀS DEMAIS EXIGÊNCIAS 
CONTRATUAIS 
DISPONIBILIDADE:  
• A DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO SERÁ 
CALCULADA POR LINK PARA PERÍODO DE UM 
MÊS (TRINTA DIAS), TERÁ COMO DATA DE INÍCIO 
SEMPRE O PRIMEIRO DIA DE CADA MÊS. 
QUANDO DA ATIVAÇÃO OS DIAS SERÃO 
CONSECUTIVOS A PARTIR DA ATIVAÇÃO DO 
SERVIÇO ATÉ O ÚLTIMO DIA DO MÊS. O SERVIÇO 
DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL VINTE E QUATRO 
HORAS POR DIA, SETE DIAS POR SEMANA, 
TODOS OS DIAS DO ANO, PARA TODOS OS 
NÍVEIS DE SERVIÇO. ESTADO DO PARANÁ, 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DIRETORIA DE TECNOLOGIA 
EM INFORMAÇÃO  
• A DISPONIBILIDADE MENSAL EXIGIDA DO LINK 
SERÁ DE 99%.  
• O CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE SE DARÁ 
ATRAVÉS DA SEGUINTE EQUAÇÃO:  
D% = [(TO - TI)/TO]*100  
ONDE: D = DISPONIBILIDADE TO = PERÍODO DE 
OPERAÇÃO TRINTA DIAS (EM MINUTOS). 
TI = SOMATÓRIO DOS TEMPOS DE TAXA DE 
ERROS ELEVADA (QUE NÃO TENHAM ATENDIDO 
O SOLICITADO) E DAS INTERRUPÇÕES POR 
INOPERÂNCIA DO LINK DURANTE O PERÍODO DE 
OPERAÇÃO TRINTA DIAS (EM MINUTOS). NO 
CÁLCULO DE DISPONIBILIDADE, NÃO SERÃO 
CONSIDERADAS AS INTERRUPÇÕES 
PROGRAMADAS E AQUELAS DE 
RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA. 
INOPERÂNCIA:  
• TEMPO DE INOPERÂNCIA: SERÁ CONSIDERADO 
COMO TEMPO DE INOPERÂNCIA A PARTIR DA 
ABERTURA DO CHAMADO TÉCNICO COM A 
CONTRATADA ATÉ O RESTABELECIMENTO DO 
LINK ÀS CONDIÇÕES NORMAIS DE OPERAÇÃO, 
COMPUTADO EM MINUTOS. 
• QUANDO DA OCORRÊNCIA DE INOPERÂNCIA E 
A RESPONSABILIDADE FOR DA CONTRATADA, 
SERÁ CONSIDERADA A CONTAGEM DE 
INOPERÂNCIA NO PERÍODO DE 24 HORAS POR 
DIA, 7 DIAS POR SEMANA, TODOS OS DIAS DO 
ANO. A CONTAGEM DA INOPERÂNCIA SERÁ 
SEMPRE A PARTIR DO PRIMEIRO MINUTO DO 
PRIMEIRO DIA DE CADA MÊS ATÉ AS VINTE E 
QUATRO HORAS DO ÚLTIMO DIA DO MÊS, 
INCORRENDO EM PENALIDADE.  
• TEMPO TOTAL DE INOPERÂNCIA: É A SOMA 
DOS TEMPOS DE INOPERÂNCIA NO INTERVALO 
DE UM MÊS, POR LINK, ACUMULADOS EM 
MINUTOS. A CONTAGEM TOTAL DA 
INOPERÂNCIA SERÁ SEMPRE A PARTIR DO 
PRIMEIRO MINUTO DO PRIMEIRO DIA DE CADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

MÊS ATÉ AS VINTE E QUATRO HORAS DO 
ÚLTIMO DIA DO MÊS.  
• O TEMPO TOTAL DE INOPERÂNCIA MÁXIMO 
PERMITIDO SERÁ DE 259 MINUTOS POR ANO. 
IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO DE REDE ÓPTICA 
PARA INTERLIGAÇÃO DAS SEGUINTES 
SECRETARIAS E/OU DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO:  
- SECRETARIA DE SAÚDE 
- SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
- SECRETÁRIA DE AGRICULTURA 
- CRAS 
- POLICIA MILITAR 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
- SINDICATO RURAL 
- BIBLIOTECA 
- APAE 
- CONSELHO TUTELAR 
- SINDICATO RURAL 
- CMEI SEBASTIÃO B FRANCA 
TOTALIZANDO 12 (DOZE) PONTOS DE REDE. 
A VELOCIDADE DE CADA PONTO NÃO DEVERÁ 
SER CONTROLADA DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO EM MODO 
FULL-DUPLEX, OU SEJA SÍNCRONA:  UPLOAD E 
DOWNLOAD NA MESMA VELOCIDADE, A 
TECNOLOGIA UTILIZADA DEVERA SER SOMENTE 
VIA FIBRA OPTICA, NO MODO HTTX OU ANEL. A 
DISPONIBILIDADE DO SERVIÇO DEVERA SER DE 
24 HORAS POR DIA 7 DIAS POR SEMANA,  
DA ATIVAÇÃO DO SERVIÇO ATÉ O FIM DO 
CONTRATO. O SUPORTE TÉCNICO DEVERÁ SER 
PRESTADO NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE DE 
CADA SECRETARIA. O TRANSPORTE DEVERÁ 
SER NO MODO VLAN, TOTALMENTE 
TRANSPARENTE E SEM NENHUM TIPO DE 
ACESSO AO TRAFEGO ENTRE O MUNICÍPIO E 
SUAS SECRETARIAS, FICANDO A 
RESPONSABILIDADE DE ADMINISTRAÇÃO E 
GERENCIA DE REDE EXCLUSIVA DA 
PREFEITURA DE MARQUINHO SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE TI, E SEUS 
CONTRATADOS. 

006 9,00 UN 
TAXA DE INSTALAÇÃO PARA DEMAIS 
DEPARTAMENTOS COM FIBRA OPTICA TIPO 
DROP 

270,00 2.430,00 

007 1.250 M 

TAXA DE INSTALAÇÃO PARA SECRETARIA DE 
SAUDE, CMEI SEBASTIÃO B FRANCA E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COM 
EQUIPAMENTO DOS POSTES E PASSAGEM DE 
CABO OPTICO 

6,00 7.500,00 

Marquinho/PR, em 18 de Junho de 2019. 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de peças novas e serviços de auto elétrica para reposição em 
veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Data de Abertura: 03/07/2019. 
Horário: 09:00 horas. 

Local: Sala de Licitações. 
Autorização: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 17 de junho de 2019. 
José Carlos Andreiv 

Pregoeiro 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE GASES OXIJUNIOR LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 023/2018/PMEAI (PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2018/PMEAI), FIRMADO EM 16 DE MARÇO DE 2018, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO, ATÉ A DATA DE 31 DE JULHO DE 2019, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
RETIRADA DOS PRODUTOS, DE ACORDO COM A CLÁUSULA SEXTA E NONA DO REFERIDO CONTRATO, 
CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93 E PARECER JURÍDICO ANEXO, EM RAZÃO DE 
HAVER SALDO REMANESCENTE E ATÉ A REALIZAÇÃO DE NOVA LICITAÇÃO. 
ASSINATURA: 14/06/2019. 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 095/2019/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO 
POR LOTE, cujo objeto é a contratação de 02 (dois) profissionais 
enfermeiros(as) para prestação de serviços e atendimentos no Hospital 
Municipal e na Casa Lar do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
- Data de Abertura: 05/07/2019. 
- Horário: 14:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 
17:30 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: 
licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 18 de junho de 2019. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
Marcelo de Ré , torna público que requereu ao IAP, Licença Ambienatal Simplificada para 
Avicultura, implantada no Bairro Linha Três Águas, Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
 
 

  
 

 
Resolução n.º 03/2019 

DATA: 23/05/19 
 
 

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SAÚDE SÃO JOSÉ.  
 
 

                                            O Presidente do Instituto de Assistência 
Social e Saúde São José,  no uso de suas atribuições legais e com base na 
Lei Federal nº.  8666/93 e suas posteriores alterações,  

 
R E S O L V E:  

 
  Art.  1º. Designar  como Presidente da Comissão de Licitação, a 

senhora: GRAZIELE VENSON OKONOSKI ,  inscrita no CPF sob nº 
005.006.819-96.  

 
Art.  2º.  Designar  como membros comissão os senhores: 

KATIA SMARRITOS MARREIROS ,  inscrita no CPF sob nº 949.226.917-15. 
MAURI DAHMER ,  inscrito no CPF sob nº 526.234.329-53, suplente: 
DIONATÃ PASTORI ,  inscrito no CPF sob nº 059.555.349-46.  

   
Art.  3º  -  Na falta do presidente qualquer membro pode assumir a 

presidência.   
 
Art. 4º  -  Esta resolução entra em vigor na data de sua emissão, 

revogadas as disposições em contrário.    
 

 
PAULO SERGIO BIANCHINI PEREZ 

Presidente do ISJ  
 
 
 
 

0707

 

 

Concessão de Diária n.º 120/2019 - 

SÚMULA: Concede 
diária(s) à Servidor Municipal e 
dá outras providências: 

 
 O Secretário Municipal de Administração de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018,resolve e concede: 
 
Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado abaixo: 

 
Nome: Adelar França Costa 
Data Início: 15 de Junho de 2019 
Data Fim: 15 de  Junho de 2019 
N.º de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 75,00 
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Objetivo da Viagem: Buscar móveis doados pelo estado. 

Nome: Darlan Ferreira da Rosa 
Data Início: 19 de Junho de 2019 
Data Fim: 23 de  Junho de 2019 
N.º de Diárias: 4 
Valor Unitário: R$ 150,00 
Valor Total: R$ 600,00 
Município Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4113700 
Objetivo da Viagem: Levar esportistas com síndrome de do wn para 8° parajaps. 

 
 
 
 

Pinhão, 18 de Junho de 2019. 

 
 
 


